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ExEcutivo
.

gabinEtE do govErnador

.

dEcrEto nº 3.447, dE 1º dE novEMbro dE 2023*
institui Grupo de Trabalho interinstitucional para elaboração do Programa 

de integridade e desenvolvimento da cadeia Produtiva da Pecuária de Bo-
vídeos do Estado do Pará, com o objetivo de contribuir para o desenvolvi-
mento, transparência e integridade da pecuária paraense.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso Vii, alínea “a”, da constituição Estadual, 
dEcrETa:
art. 1º  fica instituído Grupo de Trabalho com o propósito de elaborar o 
Programa de integridade e desenvolvimento da cadeia Produtiva da Pe-
cuária de Bovídeos do Estado do Pará, com o objetivo de contribuir para o 
desenvolvimento, transparência e integridade da pecuária paraense.
art. 2º  o Grupo de Trabalho será coordenado pela casa civil da Gover-
nadoria do Estado e contará com 1 (um) representante titular e 1 (um) 
representante suplente dos seguintes órgãos e entidades:
i - representantes do Poder Público:
a) Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca (SEdaP);
b) Secretaria de Estado da agricultura familiar (SEaf);
c) Secretaria de Estado de meio ambiente e Sustentabilidade (SEmaS);
d) agência de defesa agropecuária do Estado do Pará (adEPará); e
e) instituto de Terras do Estado do Pará (iTErPa); e
ii - representantes da sociedade civil:
a) federação dos Trabalhadores da agricultura do Estado do Pará (fETaGri);
b) federação da agricultura e Pecuária do Pará (faEPa);
c) associação dos criadores do Estado do Pará (acriPará);
d) federação das indústrias do Estado do Pará (fiEPa);
e) associação das indústrias Exportadoras de carne (aBiEc);
f) fundação iniciativa para comércio Sustentável (idH);
g) instituto de conservação ambiental The Nature conservancy Brasil (TNc);
h) Instituto de Manejo e Certificação Florestal e Agrícola (IMAFLORA); e
i) instituto de Pesquisa ambiental da amazônia (iPam).
§ 1º  os membros do Grupo de Trabalho, titulares e suplentes, serão indi-
cados à casa civil da Governadoria do Estado, pelos titulares dos órgãos e 
entidades referidos nos incisos do caput deste artigo, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação deste decreto.
§ 2º  Poderão ser convidados para participar das reuniões e atividades do 
Grupo de Trabalho outros órgãos, entidades ou especialistas com conheci-
mento específico, quando constar na pauta de reunião tema relacionado às 
suas áreas de atuação.
§ 3º  os membros do Grupo de Trabalho de que trata este decreto, indica-
dos na forma do § 1º deste artigo, serão designados por ato do Governador 
do Estado.
art. 3º  a coordenação do Grupo de Trabalho de que trata este decreto de-
verá estabelecer uma agenda de trabalho, com definição de fluxos, perio-
dicidade das reuniões e outros procedimentos necessários para execução 
das atividades e objetivo do Grupo de Trabalho.
art. 4º  o Grupo de Trabalho se reunirá sempre que convocado por seu 
coordenador.
art. 5º  a participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
art. 6º  o prazo para conclusão dos trabalhos encerrar-se-á em 24 de no-
vembro de 2023, com a apresentação de relatório final.
art. 7º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º de novembro de 2023.

HEldEr barbalHo
Governador do Estado

*Republicado por ter saído com incorreção do Diário Oficial do Es-
tado nº 35.596, de 6 de novembro de 2023.

protocolo: 1005686

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

portaria nº. 3.105/2023-ccg, dE 6 dE novEMbro dE 2023
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso de suas 
atribuições legais, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2023/1253600,
r E S o l V E:
designar, o servidor cid BarBoSa dE BarroS, matrícula funcional nº 
57195074, ocupante do cargo de assessor de análise Normativa, lotado 
na casa civil da Governadoria do Estado, para responder pelo Núcleo de 
relações com os municípios e Entidades de classes, no período de 20 de 
novembro a 4 de dezembro de 2023, durante o impedimento do titular.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUmPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 6 dE NoVEmBro dE 2023.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

protocolo: 1005685
..

sEcrEtaria dE Estado
dE sEgurança pública
E dEfEsa social

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

portaria n° 5099/2023/dg/dEtran, de 06/11/2023.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
Considerando os procedimentos de fiscalização e ações de operação de 
trânsito.
considerando as intervenções realizadas na rodovia Br-316, para implan-
tação do BrT - metropolitano.
considerando a Portaria 5072/2023-dG/dETraN, de 01/11/2023, que ins-
titui a “operação Br-316”
rESolVE:
artigo 1º – dESiGNar o servidor Josimar marques Viana, agente de fiscaliza-
ção de Trânsito, matrícula 57227635/1, para coordenar a “operação Br-316”.
artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação
rENaTa mirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

portaria n° 5072/2023/dg/dEtran, de 01/11/2023.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
Considerando os procedimentos de fiscalização e ações de operação de 
trânsito.
considerando as intervenções realizadas na rodovia Br-316, para implan-
tação do BrT - metropolitano.
Considerando que as ações de fiscalização influenciam diretamente na se-
gurança viária e fluidez do trânsito.
rESolVE:
artigo 1º – instituir a “operação Br-316” no período de 01/11/2023 a 
15/01/2024.
Parágrafo Único. a operação consiste em designar agentes de fiscalização 
de Trânsito para atuarem no monitoramento, orientação e fiscalização de 
trânsito com objetivo de garantir segurança viária e fluidez do trânsito.
Artigo 2º - A “Operação BR-316” ficara situada no trecho da rodovia BR-
316, cedido pelo Governo federal ao Governo do Estado do Pará.
artigo 3º - a operação será coordenada por um servidor(a) agente de fis-
calização de Trânsito designado pela direção Geral, e supervisionada pela 
diretoria Técnica operacional, coordenadoria de operações e fiscalização 
de Trânsito, corregedoria e Procuradoria Jurídica.
artigo 4º - a coordenadoria de operações e fiscalização de Trânsito deverá 
disponibilizar o efetivo mínimo de 80 (oitenta) agentes de fiscalização para 
atuarem na operação e a estrutura/logística necessária.
artigo 5º - o coordenador(a) da “operação Br-316”, deverá organizar es-
calas/equipes, locais de atuação e estrutura/logística necessária para o 
pleno desempenho das atividades.
artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
rENaTa mirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

protocolo: 1005677
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